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ESTADO DO PIAUÍ
cÂuane MUNTcTPAL DE TERESTNA

DIRETORIA LEGISTATIVA

Ofício n" 12712026

A Sua Excelência o Seúor
sÍIvIo MENDES DE oLIvEIRA FILHo
Prefeito Municipal de Teresina
Palácio da Cidade
Praça Marechal Deodoro, no 860 - centro
LOCAL

Teresina, 04 de maÍço de2026.

Assunto: - Veto n" 0312026
- Projeto de lei n'31812025

Excelentíssimo Seúor Prefeito Municipal,

Com os cumprimentos de praxe, sirvo-me do presente paru levar ao
coúecimento de Vossa Excelência que o Plenario daCàmaraMunicipal de Teresina, na
Sessão Ordinária rcalizada em 04 de março, decidiu pela @Íggg4g ao veto parcial
n'0312026, relativamente ao Projeto de Lei Complementar no 318t2025, que 'âltera
dispositivos da Lei Complementar no 4,974, de 26 de dezembro de 2016 (Código
Tributário do Município de Teresina), com modiÍicações posteriores, na forma que
especiÍica", de autoria do Poder Executivo Municipal.

Sem mais para o momento, coloco esta Casa Legislativa a sua inteira
disposigão.

Respeitosamente,
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CAR SILVA
Municipal de Teresina
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